
1

Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
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ANEXO VII

MINUTA DE CONTRATO
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

AQUISIÇÕES - LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGA O ELETRO� NICO - Nº E-017/2024
Processo Administrativo nº 13.017/2024

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  N°.  ……./202X.  OBJETO:
“Aquisiça3o de Parcelada de Equipamentos e Acesso6 rios
Hospitalares”.

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TABOÃO DA SERRA,  com sede a:  Praça Miguel  Ortega,  439 -
Parque Assunça3o, Taboa3o da Serra, Sa3o Paulo, neste ato representado pelo seu Secreta6 rio Municipal de
Administraça3o  e  Tecnologia,  Sr.  WAGNER  LUIZ  ECKSTEIN  JUNIOR,  Rg.  nº._____________,  Cpf.
nº._________________, brasileiro, e a empresa ______________________________, CNPJ nº._______________________, com
sede  na  _________________________________  nº.  ______,  bairro  ___________,  cidade  ______________________,  CEP.
________;  telefone:  (__)  ___________,  tendo em vista o que consta no Processo nº………………………. e em
observaC ncia a: s disposiço3 es da Lei nº.  14.133 de 1º de abril  de 2021, e demais legislaça3o aplica6vel,
resolvem  celebrar  o  presente  Termo  de  Contrato,  decorrente  do Prega3o  EletroC nico  nº………./2024,
mediante as cla6usulas e condiço3 es a seguir enunciadas.

1 - DO OBJETO
1.1 -  O objeto do presente instrumento e6  a “Aquisiça3o de Parcelada de Equipamentos e Acesso6 rios
Hospitalares”.

1.2 - Objeto da contrataça3o:

ITEM CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

N

1.3 - Vinculam esta contrataça3o, independentemente de transcriça3o:
1.3.1 - O Termo de RefereCncia;
1.3.2 - O Edital da Licitaça3o;
1.3.3 - A Proposta do contratado;
1.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2 - VIGÊNCIA E PRORROGRAÇÃO
2.1 - O prazo de vigeCncia da contrataça3o e6  de …………………………. contados do(a)………………….., na forma
do artigo 105 da Lei nº. 14.133, de 2021.

2.1.1 -  O prazo de vigeCncia  sera6  automaticamente  prorrogado,  independente  de termo aditivo,
quando o objeto na3o for concluí6do no perí6odo firmado acima, ressalvadas as provideCncias cabí6veis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.1.2 - A prorrogaça3o de que trata este item e6  condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condiço3 es e os preços permanecem vantajosos para a Administraça3o, permitida a negociaça3o
com o contratado.

2.1.3 - O contratado na3o tem direito subjetivo a:  prorrogaça3o contratual.
2.1.4 - A prorrogaça3o de contrato devera6  ser promovida mediante celebraça3o de termo aditivo.
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2.1.5 -  O  contrato  na3o  podera6  ser  prorrogado  quando  o  contratado  tiver  sido penalizado  nas
sanço3 es  de  declaraça3o  de  inidoneidade ou impedimento  de licitar  e  contratar  com poder  pu6 blico,
observadas as abrangeCncias de aplicaça3o.

3 - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1 -  O regime de execuça3o contratual, os modelos de gesta3o e de execuça3o, assim como os prazos e
condiço3 es  de  conclusa3o,  entrega,  observaça3o  e  recebimento  do  objeto  constam  no  Termo  de
RefereCncia, anexo a este Contrato.

4 - SUBCONTRATAÇÃO
4.1 - Na3o sera6  admitida a subcontrataça3o do objeto contratual.

5 - PREÇOS
5.1 - O valor total da contrataça3o e6  de R$ ……………...(……).

5.2 - No valor acima esta3o incluí6das todas as despesas ordina6 rias diretas e indiretas decorrentes da
execuça3o do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencia6 rios,
fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administraça3o,  frete,  seguro  e  outros  necessa6 rios  ao
cumprimento integral do objeto da contrataça3o.

5.3 -  O valor acima e6  meramente estimativo,  de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependera3o dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6 - DO PAGAMENTO 
6.1 - O valor do objeto licitado sera6  pago a:  DETENTORA, no prazo em ate6  14 D.A.E.D.F. (dias após
entrega do doc. fiscal) a:  prestaça3o de serviço do objeto licitado, mediante a apresentaça3o de Nota
Fiscal  e/ou  Fatura,  bem  como  relato6 rio  detalhado  dos  serviços  executados,  confirmando  pela
Secretaria requisitante, instruí6dos com as respectivas certido3 es:

a) Certida3o Conjunta Negativa de De6bitos relativos a Tributos Federais e a:  Dí6vida Ativa da Unia3o e
Previdencia6 ria, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministe6rio da Fazenda;

b) Certida3o Negativa de De6bitos referente a Tributos Estaduais, nos termos da resoluça3o conjunta
SF/PGE Nº 02 de 09/05/2013 ou expedida atrave6s da Unidade Administrativa da sede da Licitante;

c) Certida3o Negativa de De6bitos Tributa6 rios Mobilia6 rios, relativa ao Municí6pio da sede da licitante.
d) Certificado de Regularidade de Situaça3o para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço -

FGTS;
e) Prova  de  inexisteCncia  de  de6bitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a

apresentaça3o  de Certida3o  Negativa  de De6bito Trabalhista  -  (CNDT),  nos termos do Tí6tulo VII-A da
Consolidaça3o das Leis do Trabalho.

f) Prova de inscriça3o no Cadastro Nacional de Pessoas Jurí6dicas.
g) As certido3 es podem ser positivas de de6bitos com efeito de negativa.

6.2 - O pagamento sera6  feito por cre6dito em conta-corrente da Detentora. 

6.3 - Caso venha ocorrer a:  necessidade de provideCncias complementares por parte da DETENTORA, o
prazo ficara6  suspenso ate6  que estas sejam cumpridas.

6.4 - Quaisquer pagamentos na3o isentara3o a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, nem 
implicara3o na aceitaça3o dos serviços.

7 - REAJUSTE
7.1 - Os preços inicialmente contratados sa3o fixos e irreajusta6 veis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado, em ____/_____/202X.
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7.2 - Apo6 s o interregno de um ano, e independente de pedido do contratado, os preços iniciais sera3o
reajustados, mediante a aplicaça3o, pelo contratante, do í6ndice ……………………….., exclusivamente para
as obrigaço3 es iniciadas e concluí6das apo6 s a ocorreCncia da anualidade.

7.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mí6nimo de um ano sera6  contado a partir
dos efeitos financeiros do u6 ltimo reajuste.

7.4 - No caso de atraso ou na3o divulgaça3o do(s) í6ndice(s) de reajustamento, o contratante pagara6  ao
contratado  a  importaCncia  calculada  pela  u6 ltima  variaça3o  conhecida,  liquidando  a  diferença
correspondente ta3o logo seja(m) divulgado(s) o(s) í6ndice(s) definitivo(s).

7.5 -  Nas aferiço3 es  finais,  o(s)  í6ndice(s)  utilizado(s)  para reajuste sera6 (a3o),  obrigatoriamente,  o(s)
definitivo(s).

7.6 - Caso o(s) í6ndice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma na3o possa(m) mais ser utilizado(s), sera6 (a3o) adotado(s), em substituiça3o, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislaça3o enta3o em vigor.

7.7 - Na auseCncia de previsa3o legal quanto ao í6ndice substituto, as partes elegera3o novo í6ndice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8 - O reajuste sera6  realizado por apostilamento.

8 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1 - Sa3o obrigaço3 es do Contratante, ale6m das previstas no termo de refereCncia:

8.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaço3 es assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.1.2 - Receber o objeto no prazo e condiço3 es estabelecidas no Termo de RefereCncia;
8.1.3 -  Notificar  o  Contratado,  por  escrito,  sobre  ví6cios,  defeitos  ou incorreço3 es  verificadas  no

objeto fornecido, para que seja por ele substituí6do, reparado ou corrigido, no total ou em partes, a: s
suas expensas;

8.1.4 -  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execuça3o  do  contrato  e  o  cumprimento  das  obrigaço3 es  pelo
Contratado;

8.1.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condiço3 es estabelecidos no presente Contrato e no Termo de RefereCncia;

8.1.6 - Aplicar ao Contratado as sanço3 es previstas na lei e neste Contrato;
8.1.7 - Cientificar o o6 rga3o de representaça3o judicial para adoça3o das medidas cabí6veis quanto do

descumprimento de obrigaço3 es pelo Contratado;
8.1.8 -  Explicitamente  emitir  decisa3o  sobre  todas  as  solicitaço3 es  e  reclamaço3 es  relacionadas  a:

execuça3o  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  impertinentes,
meramente protelato6 rios ou de nenhum interesse para a boa execuça3o do ajuste.

8.1.9 - A Administraça3o tera6  o prazo de ……….., a contar da data do protocolo do requerimento, para
decidir, admitida a prorrogaça3o motivada, por igual perí6odo.

8.1.10 -  Responder eventuais  pedidos de reestabelecimento do equilí6brio econoC mico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo ma6ximo de ……………………...

8.1.11 -  Notificar os emitentes das garantias  quanto ao iní6cio  de processo administrativo  para
apuraça3o de descumprimento de cla6usulas contratuais.

8.2 - A Administraça3o na3o respondera6  por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros,  ainda  que  vinculados  a:  execuça3o  do  contrato,  bem  como por  qualquer  dano  causado a
terceiros em decorreCncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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9 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1 -  O Contratado deve cumprir todas as obrigaço3 es constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuça3o
do  objeto,  observando,  ainda,  as  obrigaço3 es  a  seguir  dispostas,  ale6m  das  previstas  no  termo  de
refereCncia:

9.1.1 - Responsabilizar-se pelos ví6cios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Co6 digo de
Defesa do Consumidor (Lei nº. 8.078, de 1990);

9.1.2 - Comunicar ao contratante, no prazo ma6ximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data  de  entrega,  os  motivos  que  impossibilitem  o  cumprimento  do  prazo  previsto,  com  a  devida
comprovaça3o;

9.1.3 - Atender a: s determinaço3 es regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei nº. 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informaça3o por eles
solicitados;

9.1.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a: s suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem ví6cios, defeitos ou incorreço3 es
resultantes da execuça3o ou dos materiais empregados;

9.1.5 - Responsabilizar-se pelos ví6cios e danos decorrentes da execuça3o do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado a:  Administraça3o ou terceiros, na3o reduzindo essa responsabilidade a
fiscalizaça3o ou o acompanhamento da execuça3o contratual pelo contratante, que ficara6  autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,  caso exigida,  o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.1.6 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaço3 es trabalhistas, previdencia6 rias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislaça3o especí6fica, cuja inadimpleCncia na3o transfere a
responsabilidade ao Contratante e na3o podera6  onerar o objeto do contrato;

9.1.7 -  Comunicar  ao  Fiscal  do  Contrato,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro_)  horas,  qualquer
ocorreCncia anormal ou acidente que se verifique no local da execuça3o do objeto contratual;

9.1.8 -  Paralisar,  por  determinaça3o  do  contratante,  qualquer  atividade  que  na3o  esteja  sendo
executada de acordo com a boa te6cnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros;

9.1.9 -  Manter  durante  toda  a  vigeCncia  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigaço3 es
assumidas, todas as condiço3 es exigidas para habilitaça3o na licitaça3o;

9.1.10 - Cumprir, durante todo o perí6odo de execuça3o do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficieCncia, para reabilitado da PrevideCncia Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislaça3o (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.1.11 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cla6usula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicaça3o dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, para6 grafo
u6 nico, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.1.12 -  Guardar sigilo sobre todas as informaço3 es obtidas em decorreCncia do cumprimento do
contrato;

9.1.13 - Arcar com o oC nus decorrente de eventual equí6voco no dimensionamento dos quantitativos
de  sua  proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  varia6 veis  decorrentes  de  fatores  futuros  e  incertos,
devendo complementa6 -los, caso o previsto inicialmente em sua proposta na3o seja satisfato6 rio para o
atendimento do objeto da contrataça3o,  exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.14 - Cumprir, ale6m dos postulados legais vigentes de aCmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante;

9.1.15 - Alocar os empregados necessa6 rios, com habilitaça3o e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento  das cla6usulas  deste  contrato,  fornecendo os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e
utensí6lios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia devera3o atender a: s recomendaço3 es de
boa te6cnica e a legislaça3o de regeCncia;
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9.1.16 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteça3o de dados pessoais a que tenha acesso por
força da execuça3o deste contrato;

9.1.17 -  Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observaCncia  a: s  normas  da  legislaça3o  pertinente,
cumprindo as determinaço3 es dos Poderes Pu6 blicos, mantendo sempre limpo o local de execuça3o do
objeto e nas melhores condiço3 es de segurança, higiene e disciplina.

9.1.18 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para ana6 lise e aprovaça3o, quaisquer
mudanças nos me6todos executivos que fujam a: s especificaço3 es do memorial descritivo ou instrumento
congeCnere.

9.1.19 -  Na3o permitir a utilizaça3o de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,  exceto na
condiça3o de aprendiz para os maiores de quatorze anos,  nem permitir a utilizaça3o do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1 As despesas decorrentes da execuça3o do presente contrato, onerara3o verbas das dotaço3 es:

XXXXXX.XXXXXXXXX.XXX-X//X.X.XX.XX.XX=XXX 
Destino: SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXX - x.x.x 
Elemento: XX.XX 
Fonte XX - XXXXXXX 
Co6 d. de aplicaça3o: XXXXXXXX - XXXXX, constantes do orçamento do corrente ano  e  exercí6cios
seguintes.

10.2 - A dotaça3o relativa aos exercí6cios financeiros subsequentes sera6  indicada apo6 s aprovaça3o da Lei
Orçamenta6 ria respectiva e liberaça3o dos cre6ditos correspondentes, mediante apostilamento.

11 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
11.1 - Comete infraça3o administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa a:  inexecuça3o parcial do contrato;
b) der  causa  a:  inexecuça3o  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  a:  Administraça3o  ou  ao
funcionamento dos serviços pu6 blicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa a:  inexecuça3o total do contrato;
d) ensejar  o  retardamento  da  execuça3o  ou  da  entrega  do  objeto  da  contrataça3o  sem  motivo
justificado;
e) apresentar documentaça3o falsa ou prestar declaraça3o falsa durante a execuça3o do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execuça3o do contrato;
g) comportar-se de modo inidoC neo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2 - Sera3o aplicadas ao contratado que incorrer nas infraço3 es acima descritas as seguintes sanço3 es:
i. Advertência, quando o contratado der causa a:  inexecuça3o parcial do contrato, sempre que na3o

se justificar a imposiça3o de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da   Lei nº 14.133, de 2021  );
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alí6neas “b”,

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na3o se justificar a imposiça3o de penalidade
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as  condutas
descritas nas alí6neas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alí6neas “b”, “c”
e “d”, que justifiquem a imposiça3o de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de
2021).

iv. Multa:
1 - morato6 ria de  .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, ate6  o limite de ...... (.......) dias;
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2 - morato6 ria de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total
do  contrato,  ate6  o  ma6ximo  de  .....%  (....  por  cento),  pela  inobservaCncia  do  prazo  fixado  para
apresentaça3o, suplementaça3o ou reposiça3o da garantia.

i. O  atraso  superior  a  XXXXXX dias  autoriza  a  Administraça3o  a  promover  a
extinça3o  do  contrato  por  descumprimento ou  cumprimento irregular  de  suas  cla6usulas,  conforme
dispo3 e o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3 - Compensato6 ria, para as infraço3 es descritas nas alí6neas “e” a “h” do subitem 12.1,
de ....% a ...% do valor do Contrato.

4 - Compensato6 ria, para a inexecuça3o total do contrato prevista na alí6nea “c” do subitem
12.1, de ....% a ....%  do valor do Contrato. 

5 - Para infraça3o descrita na alí6nea “b” do subitem 12.1, a multa sera6  de ....% a ...%  do
valor do Contrato.

6 - Para infraço3 es descritas na alí6nea “d” do subitem 12.1, a multa sera6  de ....% a ...%  do
valor do Contrato.

7 - Para a infraça3o descrita na alí6nea “a” do subitem 12.1, a multa sera6  de ....% a ...% do
valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infraço3 es:

[INDICAR ITENS ESPECIVFICOS DE INEXECUÇA O PARCIAL QUE JUSTIFIQUEM PENA DIVERSA]

11.3 - A aplicaça3o das sanço3 es previstas neste Contrato na3o exclui, em hipo6 tese alguma, a obrigaça3o de
reparaça3o integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4 - Todas as sanço3 es previstas neste Contrato podera3o ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.1 - Antes da aplicaça3o da multa sera6  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias u6 teis, contado da data de sua intimaça3o (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizaço3 es cabí6veis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, ale6m da perda desse valor, a diferença sera6
descontada da garantia prestada ou sera6  cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de
2021).
11.4.3 -  Previamente  ao  encaminhamento  a:  cobrança  judicial,  a  multa  podera6  ser  recolhida
administrativamente no prazo ma6ximo de XX (XXXX)  dias,  a contar da data do recebimento da
comunicaça3o enviada pela autoridade competente.

11.5 - A aplicaça3o das sanço3 es realizar-se-a6  em processo administrativo que assegure o contradito6 rio e
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e para6grafos do art.
158  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  para  as  penalidades  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  de
declaraça3o de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6 - Na aplicaça3o das sanço3 es sera3o considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infraça3o cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstaCncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a  implantaça3o  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e
orientaço3 es dos o6 rga3 os de controle.

11.7 - Os atos previstos como infraço3 es administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitaço3 es e contratos da Administraça3o Pu6 blica que tambe6m sejam tipificados como atos lesivos na Lei
nº 12.846, de 2013, sera3o apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8 - A personalidade jurí6dica do Contratado podera6  ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso  do  direito  para  facilitar,  encobrir  ou  dissimular  a  pra6 tica  dos  atos  ilí6citos  previstos  neste
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Contrato ou para provocar confusa3o patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanço3 es aplicadas a:
pessoa jurí6dica sera3o estendidos aos seus administradores e so6 cios com poderes de administraça3o, a:
pessoa jurí6dica sucessora ou a:  empresa do mesmo ramo com relaça3o de coligaça3o ou controle, de fato
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contradito6 rio, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de ana6 lise jurí6dica pre6via (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.9 - O Contratante devera6 , no prazo ma6ximo de 15 (quinze) dias u6 teis, contado da data de aplicaça3o
da sança3o, informar e manter atualizados os dados relativos a: s sanço3 es por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas InidoC neas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas  Punidas  (Cnep),  instituí6dos  no aCmbito  do Poder  Executivo  Federal.  (Art.  161,  da  Lei  nº
14.133, de 2021).

11.10 - As sanço3 es de impedimento de licitar e contratar e declaraça3o de inidoneidade para licitar ou
contratar sa3o passí6veis de reabilitaça3o na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.11 -  Os  de6bitos  do  contratado  para  com  a  Administraça3o  contratante,  resultantes  de  multa
administrativa e/ou indenizaço3 es, na3o inscritos em dí6vida ativa, podera3o ser compensados, total ou
parcialmente, com os cre6ditos devidos pelo referido o6 rga3o decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo o6 rga3o ora contratante.

12 - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art.92, XII)
12.1 -   Na3o havera6  exigeCncia de garantia contratual da execuça3o.

13 - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
13.1 -  O contrato sera6  extinto quando cumpridas as obrigaço3 es de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2 - Se as obrigaço3 es na3o forem cumpridas no prazo estipulado, a vigeCncia ficara6  prorrogada ate6  a
conclusa3o do objeto, caso em que devera6  a Administraça3o providenciar a readequaça3o do cronograma
fixado para o contrato.

13.3 - O contrato sera6  extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou na3o as obrigaço3 es de ambas as partes contraentes.

13.3.1 - O contrato podera6  ser extinto antes do prazo nele fixado, sem oC nus para o Contratante,
quando esta na3o dispuser de cre6ditos orçamenta6 rios para sua continuidade ou quando entender que o
contrato na3o mais lhe oferece vantagem.

13.3.2 - A extinça3o nesta hipo6 tese ocorrera6  na pro6 xima data de aniversa6 rio do contrato, desde que
haja a notificaça3o do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedeCncia desse dia.

13.3.3 - Caso a notificaça3o da na3o-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversa6 rio, a extinça3o contratual ocorrera6  apo6 s 2 (dois) meses da
data da comunicaça3o.

13.4 - O contrato podera6  ser extinto antes de cumpridas as obrigaço3 es nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no  artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contradito6 rio e a ampla defesa.

13.4.1 - Nesta hipo6 tese, aplicam-se tambe6m os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.4.2 - A alteraça3o social ou a modificaça3o da finalidade ou da estrutura da empresa na3o ensejara6  a
extinça3o se na3o restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1 - Se a operaça3o implicar mudança da pessoa jurí6dica contratada, devera6  ser formalizado
termo aditivo para alteraça3o subjetiva.

13.5 - O termo de extinça3o, sempre que possí6vel, sera6  precedido:
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13.5.1 - Balanço dos eventos contratuais ja6  cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.5.2 - Relaça3o dos pagamentos ja6  efetuados e ainda devidos;
13.5.3 - Indenizaço3 es e multas.

13.6 - A extinça3o do contrato na3o configura o6 bice para o reconhecimento do desequilí6brio econoC mico-
financeiro, hipo6 tese em que sera6  concedida indenizaça3o por meio de termo indenizato6 rio (art. 131,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13.7 - O contrato podera6  ser extinto caso se constate que o contratado mante6m ví6nculo de natureza
te6cnica,  comercial,  econoC mica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  o6 rga3o  ou  entidade
contratante  ou  com  agente  pu6 blico  que  tenha  desempenhado  funça3o  na  licitaça3o  ou  atue  na
fiscalizaça3o ou na gesta3o do contrato, ou que deles seja coC njuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, ate6  o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

14 - ALTERAÇÕES
14.1 - Eventuais alteraço3 es contratuais reger-se-a3o pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

14.2 -  O  contratado  e6  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condiço3 es  contratuais,  os  acre6scimos  ou
supresso3 es que se fizerem necessa6 rios, ate6  o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3 -  As  alteraço3 es  contratuais  devera3o  ser  promovidas  mediante  celebraça3o  de  termo  aditivo,
submetido a:  pre6via aprovaça3o da consultoria jurí6dica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipaça3o de seus efeitos, hipo6 tese em que a formalizaça3o do aditivo devera6  ocorrer
no prazo ma6ximo de 1 (um) meCs (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

14.4 - Registros que na3o caracterizam alteraça3o do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebraça3o de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

15 - DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS
15.1 - Nas hipo6 teses em que for necessa6 ria para as negociaço3 es a disponibilizaça3o de dados pessoais
de qualquer natureza, a parte Receptora se compromete em observar as legislaço3 es vigentes aplica6veis,
incluindo, mas na3o se limitando a:  Lei nº 12.965/14, Decreto nº 8.771/2016 (“Marco Civil da Internet”)
e Lei nº 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteça3o de Dados”) e adotar medidas de segurança, e te6cnicas
administrativas a fim de proteger os dados pessoais.

15.2 -  No curso das Negociaço3 es caso seja necessa6 ria  a  transmissa3o  ou disponibilizaça3o  de dados
pessoais, a Parte Reveladora se compromete em assegurar que os dados sejam precisos e atualizados.
Observando as regras de segurança e proteça3o, bem como de transmissa3o e tratamento estabelecidas
pela Lei  nº 13.709/18,  sendo a u6 nica responsa6vel  pelos danos causados pela na3o observaCncia das
regras mencionadas.

15.2.1 -  Cada  Parte  sera6  individualmente  responsa6vel  pelo  cumprimento  e  suas  obrigaço3 es
decorrentes  da  LGPD  e  de  eventuais  regulamentaço3 es  emitidas  posteriormente  por  autoridade
reguladora competente.

15.2.2 - Cada Parte sera6  responsa6vel perante a outra Parte por quaisquer danos causados, sendo
devidamente comprovados a culpa em regular processo judicial, em decorreCncia de (i) da violaça3o de
suas obrigaço3 es no aCmbito desta cla6usula e/ou (ii) da violaça3o de qualquer direito dos titulares de
dados,  devendo  ressarcir  a  outra  Parte  por  todo  e  qualquer  gasto,  custo  despesas,  honora6 rios  de
advogados  e  custas  processuais  efetivamente  incorridos  ou  indenizaça3o/multa  a  ser  paga  em
decorreCncia de tal violaça3o.
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16 - DAS NORMAS DE ANTICORRUPÇÃO
16.1 - As Partes declaram ter cieCncia dos deveres de conduzir os seus nego6 cios de maneira legal, e6 tica e
transparente, conforme requisitos das Normas Anticorrupça3o incluindo, mas na3o se limitando a:  Lei
Federal  nº  12.846/2013,  e  de  estender  a  todos  os  seus  dirigentes,  empregados,  contratados  e
colaboradores, assim como terceiros que as representem, a obrigaça3o de cumprir estas diretrizes.

17 - DA NORMA DE RETENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA
17.1 - As Partes declaram ter cieCncia dos deveres de retença3o de imposto de renda, conforme requisito
do Decreto Municipal de Taboa3o da Serra, nº. 42 de 05 de abril de 2023, baseado na Lei Federal nº.
9.430 de 27 de dezembro de 1996 e respectivos regulamentos e de estender a todos contratados a
obrigaça3o de cumprir este decreto.

18 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Taboa3o da Serra para dirimir quaisquer questo3 es oriundas da
presente Ata de Registro de Preços.

18.2 - Todos os prazos previstos nesta Ata sera3o sempre contados em dias corridos, excluindo-se o dia
do iní6cio e incluindo-se o dia do vencimento. Se quaisquer dos prazos aqui previstos recair em dia que
na3o haja expediente na PREFEITURA, o mesmo prorrogar-se-a6  para o primeiro dia u6 til subsequente de
funcionamento.

19.3 -  A presente  Ata de Registro de Preços subordina-se a: s  todas as disposiço3 es  contidas na Lei
Federal de Licitaço3 es nº.  14.133/21, no que couber, e demais alteraço3 es subsequentes, ale6m de todas
as cla6usulas e anexos do Caderno Licitato6 rio.

E por estarem de acordo com as condiço3 es desta Ata, assinam as partes em 02 (duas) vias de igual teor
e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Taboa3o da Serra, __ de ________de 2024.

WAGNER LUIZ ECKSTEIN JUNIOR
SECRETAV RIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇA O E TECNOLOGIA

PREFEITURA DO MUNICIVPIO DE TABOA O DA SERRA
E-mail Institucional: 

E-mail Pessoal: 
CNPJ sob o nº 46.523.122/0001-63

CONTRATANTE

E-mail:
DETENTORA

Gestor da Ata de Registro de Preços

_________________________________________________
Jose6  Alberto Tarifa Nogueira
Secreta6 rio Municipal de Sau6 de

TESTEMUNHAS: 
1)__________________________________                            2)__________________________________
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